
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°2.236/2019 

Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial n° 113/2019 - 
PMU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial n° 113/2019 - PMU, que tem por objeto 
a contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 01 (uma) árvore de natal, que 
será instalada na Praça Hênio Romagnole e aquisição de peças decorativas luminosas, que irão 
compor o projeto de decoração natalina do Município de Umuarama, tendo sido declarada 
vencedora a empresa GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

UMUARAMA, 11 de novembro de 2019 

ELSO LÇJ1Z POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

CiwFíÃTONSs GA-S-P INI 
Secretário de Administração 
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